
PR-PB-00041787/2019

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAÍBA

OFÍCIO nº 4242/2019/MPF/PR/PB-AEMT

João Pessoa/PB, 15 de outubro de 2019.

 

A Sua Senhoria o Senhor

ROSIL DE LIMA LACERDA JUNIOR (ou quem o substitua no cargo)

Superintendente Substituto do Ibama na Paraíba

Av. Dom Pedro II, 3284, João Pessoa, PB, 58013-020

E-mail: supes.pb@ibama.gov.br; gabinete.pb@ibama.gov.br;

 

Assunto: Notícia de Fato nº 1.24.000.001308/2019-01 (pede-se menção a este na resposta)

 

Senhor Superintendente,

 

Cumprimentando-o, reporto-me à Notícia de Fato em epígrafe, instaurada no
âmbito desta Procuradoria da República a partir de representação formulada pelo Presidente
da Comissão Permanente de Direito Ambiental e Meio Ambiente da OAB/PB, Dr. Pedro
Nóbrega Cândido, relatando a contaminação por óleo/piche nas praias do litoral sul, no
município do Conde, bem como nas praias de Manaíra e Bessa, no município de João
Pessoa.

Desse modo, solicito a Vossa Senhoria que informe quais medidas foram
adotadas pelo órgão na Paraíba para minimizar/mitigar os danos ambientais provocados
pelo vazamento de petróleo cru no litoral paraibano.

Com base no art. 8°, II e § 5°, da Lei Complementar n° 75/93, fixo o prazo de
10 (dez) dias para cumprimento desta requisição, contados do seu recebimento.
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Outrossim, informo que a resposta ao presente expediente poderá ser
encaminhada eletronicamente por peticionamento/protocolo eletrônico, acessando a página
https://apps.mpf.mp.br/spe/login e, nesse caso, fica dispensado o envio de documento físico
via Correios ou o comparecimento presencial ao protocolo de uma unidade do MPF.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO EDÍLIO MAGALHÃES TEIXEIRA

PROCURADOR DA REPUBLICA

Em substituição ao 2º ofício
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